
PREFEITURA MUNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
077

= p o r t a r i a  7.099 =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S 0 L U E :

Conceder a funcionaria MARIA RIBEIRO ALUES, Escr_^ 
turária Efetiua, Padrão "GM, lotada no Departamento de Educa
ção, desta Prefeitura Municipal, 10 (dez) dias de licença p^ 
ra tratamento de sauda, a partir do dia 03(tres) ate o dia 12 
(doze) do roes de outubro de 1988, conforme pedido feito em re 
querimento protocolado sob o nS 4.466, de 06 de outubro de 
1988, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido”, face a in
formação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 07 de outubro de 1988.

CARLOS EftGgNIO RC 0 NDE S 
« Prefeito Mi^icipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun_i 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 07 de outubro de 1988.

TnoAJüOL ú/denxô.
MARIA ANTONIA PEREIRA 

E n c a r r e g a d a  do Setor de Serviços Gerais


